
 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°         , DE 2019 
(Da Sra. LÍDICE DA MATA e OUTROS) 

 
Solicita informações aos Senhores 
Ministros da Educação, Abraham 
Weintraub, e da Saúde, Luiz Henrique 
Mandetta, acerca dos editais nº 11 e 
12/2019 do PMM – Programa Mais 
Médicos e suas vagas remanescentes. 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Requeiro à V. Exa., com base no art. 50, § 2º da Constituição Federal e na forma 

dos art. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas ao Senhores Ministros da Educação, Abraham Weintraub, e da 

Saúde, Luiz Henrique Mandetta, informações acerca dos edital nº 11, de 10 de maio 

de 2019, e nº 12, de 30 de julho de 2019, referentes ao PMM – Programa Mais 

Médicos e suas vagas remanescentes.  

 Nos termos da Lei 12.527/2011 – que regula o acesso à informação –, e 

considerando solicitações que os mandatos parlamentares têm recebido de médicos 

brasileiros inscritos no referido Edital, requeremos as seguintes informações: 

1 – Quantas vagas estavam previstas no Edital nº 11/2019 e quantas foram 

preenchidas?  

2 – Houve vagas remanescentes do Edital nº 11/2019? Se sim, quantas? E por 

quais motivos não foram preenchidas? 

3 – Qual motivação para abrir o Edital nº 12/2019, de 30 de julho de 2019, 

prorrogando adesão de médicos formados em instituições de educação superior, 

brasileiras e estrangeiras, participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil? 

4 – Considerando documento anexo, encaminhado aos gabinetes 

parlamentares por médicos formados participantes do Edital nº 11/2019, que 

interpuseram liminares para atuar no PMM, solicitamos, ainda, informações sobre o 

cumprimento das liminares concedidas. 

5 - Por fim, solicitamos balanço atualizado do Programa Mais Médicos desde 

sua criação e implantação até a fase atual, com dados estatísticos de médicos 

participantes, origem dos diplomas (universidades públicas ou particulares, do Brasil 

ou do exterior), população e localidades atendidas, bem como vagas em aberto (quais 

localidades e número necessário para pleno atendimento). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Reconhecemos a importância do Programa Mais Médicos – PMM, criado em 2013, 

como parte do amplo esforço do governo federal - com apoio de estados e municípios - para a 
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melhoria do atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). O programa viabiliza 

a atuação de médicos para regiões distantes do País, onde é notória a escassez ou até a 

ausência desse tipo de profissional.  

Recentemente, em 2018, a Comissão de Assuntos Sociais (CAS) do Senado Federal teve 

a oportunidade de avaliar esta importante política pública e seus resultados, enaltecendo seus 

méritos e recomendando sua continuidade e aprimoramentos.  

O Programa permite, entre outros pontos, que médicos formados em instituições de 

ensino superior, brasileiras e estrangeiras, se inscrevam para participar, o que contribui para 

sua formação e aperfeiçoamento profissional, além, por fato, de atender aos objetivos do 

programa de expandir o atendimento em saúde básica a todas as regiões do País. 

Documento anexo, encaminhado aos gabinetes parlamentares por médicos formados 

participantes do Edital nº 11/2019, aponta que seus signatários, brasileiros com diploma e 

registro profissional estrangeiro, interpuseram recurso para vagas remanescentes ao 18º ciclo 

do Programa, mas, em função da demora no atendimento ao recurso interposto, ficou 

prejudicado o atendimento ao cumprimento das etapas do processo, acarretando em 

determinação de nova prova chamada de “recuperação” ainda não comunicada oficialmente 

até a data de apresentação do referido documento em anexo (30 de setembro de 2019). 

Pelo exposto, registramos que nosso objetivo, ao apresentar este Requerimento de 

Informações é, em primeiro lugar, verificar a necessidade de abertura de novo edital de 

prorrogação, considerando a informação preliminar de haver ainda candidatos aptos a 

ocuparem as vagas remanescentes do edital anterior.  

Da mesma forma, buscamos atender às solicitações que chegam aos nossos mandatos, 

no sentido de verificar o cumprimento das ordens judiciais em questão.  

Por fim, e igualmente importante, esperamos que as informações a serem 

encaminhadas possibilitem melhor compreensão e atualização sobre o processo de seleção a 

este importante Programa, bem como seus resultados tanto na contribuição ao processo de 

formação profissional dos médicos participantes como, e principalmente, na melhoria do 

atendimento à saúde da população brasileira.  

 

 

Sala das Sessões, em    de      de 2019. 

 

 

 
 

Lídice da Mata  Jorge Solla   Alexandre Padilha 
Deputada federal (PSB-BA) Deputado federal (PT-BA) Deputado federal (PT-SP) 
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https://drive.google.com/file/d/1rmhh8yrxOwn1pnuieQiXv84K1P5tznt2/view
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